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:- Uma gleba de terras urbana situada nesta cidade e
comarca de Porto Ferreira desmembrada do imbével denominado

Sitio éguas Claras, designada como Gleba "B", com as
seguintes medidas e confrontag¢des: Inicia-se no ponto
designado vértice "06". Do vértice "06", segue com azimute

190°34'54" e disténcia de 135,44 metros, até o vértice "07".
Dos vértices "06" ao "07", confronta-se com a propriedade da

CESP. Do vértice "07", segue com azimute 190°37'51" e
disténcia de 29,12 metros, até o vértice
"7b", segue com azimute 176°02'15" e disfd

metros, até o vértice "7¢". Do vértic
azimute 85°04'36" e disténcia de 40,63
"21c". Do vértice "21c", segue com
distdncia de 112,50 metros, até o v
"21d", segue com azimute 84°41'
metros, até o vértice "19". 07" ao "19",
confronta-se com a Gleba ' Aguas Claras. Do

T
vértice "19", segue com azim 1V e disténcia de
199,42 metros, até o vérti 0 rtices "19" ao "20",
confronta-se com a prop roporto S/A. Do vértice
i e 6°

" e distédncia de 71,72

"20", segue com azimut
metros, até o vér ! vértice "21", segue com
azimute 286°12'24" sté&%ii} 69,85 metros, até o vértice
"21a". Dos vé } " " "21a", confronta-se com a
es Salzano. Do vértice "21la",
'36" e distdncia de 260,68 metros,
vértice "21b", segue com azimute

propriedade @Qj% 1
< 3a e 1
2 i e 45,37 metros, até o vértice "7d". Do

e com azimute 356°02'15" e distdncia de
o vértice "J". Do vértice "J", segue com
31" e disténcia de 65,14 metros, até o vértice
"I", segue com azimute 10°34'54" e distdncia

os, até o vértice "Ia". Dos vértices "2la" ao
"Iav, ronta-se com a Gleba "1" do Sitio Aguas Claras. Do
vérticev"Ia", segue com azimute 105°12'26" e distdncia de
3,12 metros, até o vértice "05". Do vértice "05", segue com
azimute 25°13'06" e disténcia de 43,11 metros, até o vértice
"06", inicio do caminhamento, perfazendo uma area de
37.078,21 metros quadrados, ou 3,707 hectares, ou ainda 1,532
alqueires paulista. Dos vértices "Ia" ao "06", confronta-se
com & Area "A" desmembrada da Gleba "B" do Sitio Santa Maria.

CADASTRO MUNICIPAL:- 41-001-02. y
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( PROPRIETARIOS:- MANOEL JOSE DE CARVALHO FILHO, advogado, RG
n° 2.185.898-SSP-SP, e sua mulher MARIA LIGIA BOVE DE
CARVALHO, do lar, RG n° 2.455.711-0-SSP-SP e CIC n°
005.837.408-63 comum ao casal, brasileiros, residentes e
domiciliados em S&do0 Paulo-8P, na Rua Wanderley, n° 575,
Perdizes, casados pelo regime da Comunhdo Universal de Bens,
antes da Lei Federal 6.515/77.

REGISTRO ANTERIOR:- Matricula n° 0.849,
em 03/11/1976.

Porto Ferreira, 09 de seo
O Substituto do Oficial
Massoneti) .

~

AV,01/18.956. Prot. .20/0.849,
L.02, deste Cartdrio, o imdvel oObIiBLO-X N encontra-
se gravado com SERVIDAO DE PASE Wpsda Sréa de cabos de
trasmissdo de energia elétricd R ) COMPANHIA
ENERGETICA DE SAO PAULO. Bao 9 de setembro de
2004.

O Substituto do Oficial '(Bel.Jorge Luis
Massoneti) .

—— - - — - ° e v e . . = = = = — - =

R.02/18.956, Prot. : Por Escritura de Dacgdo
em Pagamento 4 i€Zemli¥Yo de 2002, L.168, fls. 63/68,
i a Escritura de 11 de agosto de
ambas do Tabelido de Notas e de

pa¢o municipal, nesta cidade, na Praca

NS ~ n° 90, CNPJ n° 45.339.363/0001-94, o
oy v da presente, pelo valor de R$ 45.642,84

ir 3 o

(q Y 2os\rFanco mil seiscentos e quarenta e dois reais e
oitent guatro centavosg gé setembro de
2004. 4

O Substytuto do Oficis
Massoneti) .
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AV.03/18.956. CISAO. Em 30 de marco de 2009. (Prot.45.106-

(Bel.Jorge Luis

27/02/2009). Pelo instrumento particular passado em Sao Paulo-
SP, no dia 23 de junho de 2008, consta que o direito real sob a
serviddo de passagem em nome da CESP - Companhia Energética de

Sdo Paulo foi vertido para COMPANHIA DE TRANSMISSAO DE ENERGIA
\FLETRICA PAULISTA (extrato - de ata da assembléia geral/

continua na ficha n°® 02
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(extraordinaria realizada em 30/03/1999, registrada na Junta )

Comercial do Estado de S3 Paulo em 24/06/1999 sob n°
101.243/99-6) .

A Substituta

(Portaria n° 57/2007).
AV.04/18.956. NOME. Em 30 de marco de 2009. (Prot.45.106-
27/02/2009). Pelo instrumento referido na AV.03, consta que a
denominacdo da credora da serviddo é CTEEP OMPANHIA DE
TRANSMISSAO DE ENERGIA ELETRICA PAULISTA (a embléia

geral extraordinaria realizada em 19/12/2QQY%,
%/é

(Adriana Costa Cintra).

Junta Comercial do Estado de Sdo Paulo e

284.219/02-2).

A Substituta i ta Cintra).
(Portaria n° 57/2007). a§§§§5
Microfilme n° 221.

R.05/18.956. DOAGCAO. Em 08 de 20
29/11/2011). Pela escritura
Tabelido de Notas e de Pro to t e

Ferreira, L.223, fls.63/6
SAN MARINO LTDA, com sed

(Prot.56.493-
bro de 2011, do
Titulos de Porto
a doou para CERAMICA
P, na Avenida 06 (Seis),

sem nuimero, Parque 3] Spiga Real, CNPJ n°
61.012.746/0001-00, valor de R$ 41.522,71
(quarenta e um mil @y § ®\Winte e dois reais e setenta e

um centavos).
A Escrevente A
(Portaria n° 4
E REVERSAO. Em 08 de dezembro
Pela escritura referida no
pacdo é feita com os encargos:- Art.4° (Lei
2) - Da escritura de doagdo constaré
0S encargos como segue:- a) construgdo das
o funcionamento da filial destinada a producgao
¢vestimentos cerdmicos, cujo projeto devera ser
apreci aprovado, necessariamente pelo Executivo Municipal;
b) o p 0 para a conclusdo das obras de instalagdes fica
estimado em 12 (doze) meses, a contar da publicacdo desta Lei;
c) o ndo cumprimento do prazo descrito neste artigo, bem como a
ndo destinagcdo aos fins empresariais ou encerramento das
atividades da empresa, durante o prazo de dez (10) anos,
implicard na imediata retomada do imdével pela Municipalidade;
d) ocorrendo a hipdétese da alinea anterior, a donataria ndo
poderad pleitear retencdo por benfeitorias ou sua indenizagao,

sendo certo que as benfeitorias introduzidas no imével se
- J

4 Maria Montagner Marrichi).

continua no verso
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fincorporaréo ao dominio publico; e) durante o prazo de dez (lOf\
anos, fica condicionada a donatéaria a clausula de
inalienabilidade e impenhorabilidade do imével objeto desta
Lei. Art.5° - Ficard também obrigatoriamente constando da

Escritura de Doagdo, segundo dispde o art.l17, § 4°, da Lei
Federal de Licitag¢des, a clausula de reversdo, que verificar-se
4 na hipdétese de inadiz
A Escrevente Autorizad
(Portaria n®° 49/2007).
Microfilme n°® 254.
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